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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 033/2025  

PROCESSO N° 301/2025 

 
 

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de 
licitação na forma do art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à 
despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços postais e 

telemáticos exclusivos, que consistem em coleta, transporte e entrega de 

correspondências, em âmbito Nacional e Internacional, por via terrestre e aérea, para 

atendimento das necessidades do município de Planalto-PR. Conforme abaixo segue: 

 

ITEM OBJETO QTD VALOR ANUAL VALOR TOTAL 

01 Serviços Postais e telemáticos 

(exclusivos). Pacote Platinum – sem 

cota mínima. Protocolo 

53147000725202566. 

05 ANOS R$ 10.000,00 R$ 50.000,00 

 TOTAL: R$ 50.000,00 

 

EMPRESA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

 

CNPJ N° 34.028.316/0020-76. 

 

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após 

a execução dos objetos, após apresentação da respectiva nota fiscal. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços será realizada pela empresa 

contratada, especializada e detentora de exclusividade legal, para prestação de serviços 

postais e telemáticos, abrangendo a coleta, transporte e entrega de correspondências e 
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encomendas, em âmbito nacional e internacional, por via terrestre e aérea, conforme as 

necessidades do município de Planalto/PR. 

 

PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: Vigência de 05 anos, a partir de sua assinatura, 

prorrogáveis por igual período até o limite de 10 anos por meio de termo aditivo. 

 
 

Planalto – PR, 20 de outubro de 2025. 
 
 

 
LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


